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ESTADO DO RIO ORAr|OE OO NORTE

PreÍeitura Municipal de lagoa D'anla
C. G. C. O8.t.í2.887rOOOl.G.t

ctÍdmlntenoç1oz Joú tucctto lopct

eslisiesãsl}c.o2-
Ârt. 6! - À base de oálculo ilo ioposto á o valor tls rtrdâ ê !'a!ejo tlrs

corobustíveis lÍquidos ô gEsoBoB ao ooDstuLiilor fina,l.
Àrt. 7e - Â Àrtoridado fiEcal poderá arültrar a base tte oilculo, seE,

p!B qu€ t
I - ffio foren erÍblalos ao fisco os elemntog iailisprsámie a

oorpeovaçãO dO valor daS nondas e ilolusile nos caaoo do eltraViOe; De:d.ê ou atrazo rs
escrituração do livros ou alocunentos fiecais I

II - Qrad.o bouvor frurdada suspêita tla glre os tlocr:rentos fiÉcs.is
não refleteo o valor reaL das op,ora4õoa d€ vênala.

' 1rt. 8! - À aIíquota tlo irposto 6 u fi (trâs por conto), ao Yalor alB

operação.
Árt. 9e - O va,lor dlo imposto será alrurado no úg tta oD€aaçfu s. l§ooo-

thido atá o r5c ( aiuao quinto) &ia úti1 êo nâe aubeeqr.rente.

. Parágrsfo Único - Fica o Poder lkecutivo a:torizad'o a altera,r oa prar'

zoB prsvietos uo rCaputn tloete artigo.
.ârt.I0r - O Poiler Ekecutivo potlerá celelrer conv6nio corn a União, &-

tadog o l,íaÉcípios e objstivando a iuplantação tle noroas ê ?rocoalirentog qu€ se tl6sti-
non à cobrançs e a fÍsoalização oo trihrto.

Alt.ILc - O deecuqrrimnto tl,as obrigaç&s gu;ieltará o infrator as Eg

6r.intee penal.idlailes; sen p:sejuJ.zo &a erigânoia êo iuDoetol
f - FELta tls !êoolhinonto ôo lrpooto etá o 15e (dáofno Eriato),

dia ôo nÃs subeeqr:oute a er:a epuração - rmrlta ao !6 (oirquonta por cento) ôo valoe t

do furposto rais juroo dê nora e oolreção rcrctríria;
II - Falta tls enissão tle tlocunoatoa fiscaig - mlta ri,e 1OS (oen

por ceato) tlo valor clo lryato;
IfI - Eritir tLocurento fieoal corslgrrada ísportânaia tliverea ôo

valor tla operaçãO ou con valorse dÍfslentêE ras reslnctivas vias, oon o objetivo il€
realuzir o ralor ito irrycto a pa€a,r - trulte dB 1ofr, (con por cento) ib valor clo ist»os-
to não pago; aoreEoiila da tliferença rüo ro6ietrada.

IY - tbansportarl :seoeler ou manter ero estoque or ae1&fto, pro-
ihrtoo sujeltoa ao inposto, eon dloounento fiscal cü aooqnnhad,oe ils tlosr:oontos ,ão iOê
neoa - múta de lfr (cento e oiDquêDtê por oento) dl,o rralor tlo fuaposto a pa83r.

V - Dolrar êe oobrar o iq»osto tl,svLalo, na ooaÀlgão tb oontrLhr-
i,ate gr&gtiàrto - rulta dE 104 (oen por cento) do r:a.1or ilo fuoposto, sen preJuizo tla
erigônoie ôo iuposto alêrrido.

ÍÍ - Dei:ar tla recolher o ixrpoeto oobrgd.o cono contli,btulato aubg
tiàrto - mútÊ itrs 2Od ( auzeatoe por cento) tlo rralor do i.upoeto, E€E prtsÍrtzo dÀ ed-
g6rie tlo inç»osto tlevttlo.

lrt. 12e - O valor iroq lrrltaa Eerá reth:oido eur
f. - W ( oiteata por cento) !f'.nito o c#arto tr"ihrtárlo êrtgi.do

for recolhÍito no ptaz,o tto ilsfega alÊ plircita i:rstâI-ist
lÍ - # (oinqusnta por oento) quâ,aito o sr§eito l,assivo, odor-

tanilo-so ooo.a tlscieão itE La. iastâacle, eecolher tts un só rez o c#Aito no ptazol
para iate4roaição.

-cortiau,-
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ESTAOO OO RIO GRANDE DO NORTE

Preieitura Municipal de Lagoa D'anta
c. G. c. oa.t42.aa7looor-64

c-Ãdmintsttoçõoi .9oú Íetcetto l,opct

.Sonli.nuacful|lÊ_.ol-

ârt. 13! - O Cr6d.ito tributário podorá ser rocolhid.o pa:nooLadaoên

te sen rodução da rnrLta, (Iê acord o cora o c6êigo tributário rcwÉcipêl.
Art. 14! - Esta Iêi entrará en eigor 30 (trinta) &ias ap6e suá, r

publicação.

Profoi,tura Municipal dê Lagoa D'anta, 18 d.e janoiro dê 1989.

I§TOIÊO XASEI§S SOsRI§EO

-?refoito-

JO§É CO!,ES m OLTVEInÀ

-Secrstário-


